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PREFEITURA MU(�ICIPüL DE TftOUüRITltlGI 
ESTADO DE SAO PAULO 

DE TAQUAl�ITII!GA 

• 

L :;E I nº .1444, ele 10 de dezci.1bro de ,197 4. 

-

DISl·OE sobre a abertura de um créuito esDecial ( de Cr v . . . . . • •  -

Cr�:JO. 000, 00 e dá outras 
. , .... . 

prov1 úe11c1as . 

O S:clJt:OR DOU'i·Ol: :iALJ3.J1i: D' J1i.:I3RóSIO, l'rcf eito II uni cipal de Ta:.. 
-

quari t inga, usa11do de atribuiçoes que a lei lhe co11fere, 

l<"'AZ SliB:i,;It que a Câmara I:unicipal de Taquari tinea decreta e ele 

promulga a seguinte lei: -

Artigo lQ - Fica o ::i):ecutivo i.:unicipal autorizado a ad
qui1·ir,110 prc:sc11te e;:er·cício, L';-:J veÍcLilo r12.rca 1Joll:s\'1a.:;cn,i.106.E
lo �t:..:r_ê.<�rt, O c1L1.i lor.1otro , C:ccti1:aé.o ao ''-11sino de lº ,}rz.u·1• 

1-� ''ontc,o.�ori· a · ·u1,1· ·ci pal c1r1 c�·e'
c.··' J.i;..<. ...... -· <...- • . •  - - ... -1 -- ... -�rtico 2' - §ica aberto 

t o  especial d.é. i1:aport2.ncia L:.e 

pura ocorrer ao pagar:Jento corJ 

ta o artigo lg desta lei. 

cr;;30.ooo,oo ( trinta r.iil cruz eiros 
a ariuisiçi';o <lo veÍcLilo de que tr< 

-

Artigo 3º - Para ocorrer as üespesas na execução o.a pr�-
» 

sente lei, serao a1Jrovei tados recursos provenientes do que tra-
ta o art.43 § 3º �a Lei Federal n º . 4 . 32 0/64 ,que diz entender-se 

-

por excesso de arrecadaçao para fins dest e artigo,o saldo posi-
tivo das diferenças cicw.iulrrd�:s r,1êo a rJês, entre a arrece.dac2.o 
previa ta e e. reu.liz[�C:a, cor..si6.er:..t1·1C:o-se ai11C:.8. a tend.êrlcia 6..c 

, . 

e::erc1c1 0 . 

;�rti(;O 4º - :c;sta lei entrarlÍ eu 
PO - ...., 

vi�·or na d::.ta à.e sua ou-� 

blicaçao,revoG�Q�s as Gis�osiçoes era ,_ , ' 

co11 v rar1c . 

.l:'refeitu.ra :.w1i cip:::.l ü.e To.c_uariti1�_:;:ê.,lO ele dez er;b1·0 à.e lSí-,. . 

. 

-r(��-�� ��, \ -....:.......: .. ', '- .' 

Doutor ',/aldemar D' ;ir;1brósio 
Pref'ei to iiLJ.nicip::i.l 

' . 

�Lec;istrad.a e nubl i caü..a i1a Secreta::.'"'ié .. da rrefci Lura, data su�1:r·.::... 
,· 

·"/ 

�·'::'ancib�o D.e Sallés Sicuoira 
Secret á1· i o 

• 


